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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO REGINALDO SARDINHA - .GAB. 05

KEQUEKIMENTO DE VERBA INDENIZATORIA
(Art. 6o,-parágrafo único, do Ato da Mesa Díretora no 19, de 2017)

Solicitação/Atesta

' De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora no 19. de 2017, solicito ao Gabinete da
Mesa Diretora o nssarcímento das despesas acima especificadas.

'. Atesto, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is) correspondente(s)
está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e autentiçidade da
documentação anexada.

etetr6nla

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr.
00156. Deputado(a) Distrital, em 11/02/2020, às 15:07. conforme Art. 22. do Ato do
Vice-Presidente n' 08, de 2019. publicado na'' Diário dã Câmara Legislativa do Distrito
Federal no 214. de 14 de outubro de 2019;

Brasília. ll de fevereiro de 2020.
Nome: REGINALDO ROCHA SARDINHA Gabinete:NUMER005

CPF: 768.393.541-72 NO Conta BRB: 2180009536-2

Identificação da Despesa NO Documento Valor
l DAVI FERREIRA DOS SANTOS.: divulgação de atividade

arlamentar
NOTA FISCAL NO

001629499
R$: 1.500,00

2 PEDRO DE OLIVEIRA PARVA E SOUZA NOTA ~FISCAL NO

001627785
R$: 400,00

3 LOCAÇÃO DEVEICULOS BOLETO
BANCÁRIO ' NO

18521

R$: 3.400,00

4 LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA APOIO A AnVIDADE
PARLAMENTAR ALUGUEUCEB/CONDOMÍNIO

BOLETO
BANCÁRIO :'NO

168743-3 /
168742-5 ./
2061407-1

R$: 1.463,17
R$: 34,68

5 SMS-CONECTA BOLETO NO 1203-3 R$: 3.000,00
6 COMBUSnVEIS E LUBMFICANTES NF-e 00038815 R 203.19
7 COMBUSnVEIS E LUBRIFICANTES NF-e 667835 R$: 192.16
8      
9      
10      
11      
12      
13      
14      
15      

ValorTotal R$: 10.193,20
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CONTRATODEPRESTAÇÃODESERVlçOS
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DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO PRAZ(}
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DO INADIMPLEMENTO, DO DESCLTMPR]MENTO E DA MULTA
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OBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE

condições estabelecidas na CITRATANTEe deverá efetuar o pagamento na forma e

OBRIGAçõESDOCONTRATAD0

DASCONDlçõESGERAIS
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DOFORO

circunscrição especial judiciária de
econentes do presente contrato, com

E assim por estarem justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento,
em 2 (duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo presentes.

de 2019

/

ViPr3REGINAL
SANTOS

Evergreen Informática
CNPJ: 30.1 1 1 .481/0001-73

IRA.DOS

CPF: 768,/93.54]-72

Testemunha:
CPFn'. Testemunham

CPFn'.

á
2:31:06
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ANEXOS

1. : Gestão de Banco de Dados

1. Gestão de Pessoas

2. Gestão de Redes

3. Integração Whatsapp

4. Gestão de Solicitações

5. Painel Dashboard de Evolução

6. Gestão de Llsuários

7. Exportação de Arquivos

ForrriatQ Mala Direta

Formato Redes Sociais

Formato Whatsapp Marketing

Formato Etiquetas - Correio

Formato Geolocalização

Lista de Aniversariantes

Suporte Técnico

Suporte Operaciorlal

b.
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CONTRATODEPRESTAÇÃODESERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM REGINALDO ROCHA
SARDINHAEA CHZLOF7ECH

Pelo pl'esente instrumento particular e na melhor forma de direito as PARTES

REGINALDO ROCHA SARDINHA, inscrito no CPF sob o n' 768.393.541-72
estabelecido na Câmara Legislativa do Distrito Federal, Quadra 02, Lote 05, Gabinete 05,
Brasília-DF, doravante denominado CONTRATANTE, e

CALL OF TECA, com endereço no Condomínio Estância Jardim Botânico - J-157. CEP
71 .680-365, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF, sob o n' 21452797/0001-38 e INSC/DF N'
07702868/001-23, devidamente representada neste ato por PEDRO DE OLIVEIRA PAIVA
E SOUZA, inscrito no CPF sob o n' 039.628.251-26, doravante denominada
CONTRATADA

Têm ermo gi ju!:lo, e acotdãtlo os termos dã presente Contrato de Prestação de Serviços que
se regerá pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas:

DOOBJETODOCONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O presente Contrato tem como objeto a prestação de serviços de informação através de
clipping, contendo matérias de política de Brasília publicadas nos principais veículos de
mídia impressa do país, blogs e sitas, para subsidiar a atividade parlamentar do Deputado
DistritaIREGINALDOSARDINHA

CLAUSULASEGUNDA

A CONTRATADA enviará ao CONTRATANTE diariamente, por e mails e WhatsApp, alé
as 7 horas, as matérias de interesse descrita na cláusula primeira no formato PDF, podendo
haver comi)lamentos ein função da circulação e a atualização dos jornais

Parágrafo único Nos Hlnais de semana o envio se dará até as 09 horas e nos f'errados
serão ajustados caso a caso.

DA REMUNERAÇÃO

CLAUSULATERCEIRA

Pela efêtiva prestação dos serviços ora pactuados na Cláusula Primeira o CONTRATANTE
pagará a CONTRATADA a importância de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) tnensais. O
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pagamento será efetuado mensalmente até o último dia útil da emissão da futura. Por meio
da emissão de Nota Fiscal(NF) pelo contratado e apresentada ao contratante.

DOPRAZO

CLAUSULAOUARTA
O presente instrumento vigorará a partir da sua assinatura, por prazo de l(um) ano,
renovado automaticamente por igual período, podendo ser rescindido, por qualquer das
partes, mesmo durante o prazo de sua vigência, mediante aviso prévio de 30 dias através de
notificação, hipótese em que não recairão sobre as partes quaisquer ónus, multas ou
encargos.

DoFORO

CLAUSULAOUINTA
AS PARTES elegem o foro de Brasília-DF, como o competente pala dirimir quaisquer
auviaas ou controvérsias oriundas do presente contrato

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em duas vias de igual
teor

Biasí[ia - DF, Í? de maio de 20]9

Deputado Distrito
REGINALDOROCHÂSARDINHA
CPF: 768.393.54] -72

CALLOFTECH
Pedro de Oliveira Parva e Souza
CPF: 039.628.251-26

selo; 'W..'.tjdR.iu
BSB.14/05/2019

O DA SILVA
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Contrato 003/2019

CONTRATANTE: REGINALDO ROCHA SARDINHA CPF: 768.393.541-72. situado no
Gabinete 05 - 2' ANDAR - CLDF, Tel.: 3348 8050. St. de Industrias
Gráficas - Central, Brasília - DF, 70094-902, doravante denominado
Deputado Sardinha

CONTRATADA: PANTANAL VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 07.31 9.323/0001-91 sociedade
empr!:qlial com sede na SH/SulIQuadra 06, Conjunto A. Bloco F . loja
09 , CEP: 70.316-000 - Brasília/DF. Fone 61 3225.0071. Plantio: 61' -
98421 91 50, neste ato, representada pelo diretor Nilson Oliveira Salva.
CPF 174.995.501-68, RG 000657408 SSP/MS, doravante denominada
PANTANALVEiCULOSLTDA

1 - 0 presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de
locação de veículo sem motorista. o veículo de propriedade da CONTRATADA, Marca Fiat.
Modelo DOBLO Flex, 7 lugares, Cor Branca , quatro portas. com ar condicionado e direção
hidráulica, PlacaPAW7448. ;

LATADA

11 - Constituem obrigações da CONTRATADA

A)..Arcar :.l30m todas as. despesas .de emplacamento. IPVA, seguro
responsabilidade civil do veículo lacado. taxas e impostos referente ã ioé:êãoi

obrigatório de

B) Promover a substituição dos veículos quando houver perda total por qualquer motivo ou em
caso de furto e/ou roubo. ' ' '

C) Responsabilizar se pelas manutenções dos veículos, preventiva e corretivamente

D) Efetuar seguro total dos veículos, cobrindo furto. roubo, incêndio, colisões e terceiros

l l l Constituem obrigações do CONTRATANTE

A) Arcar com as despesas referentes aos motoristas. bem como combustíve

B) Entregar. a .condução do veículo unicamente a motorista(s) habilitado(s) e
documentação rigorosamente atualizada, conforme determina a legislação pertinente

com a

C) Em caso de.acidente, furto e/ou roubo do veículo, providenciar a realização de perícia e/ou
ocorrência policial e comunicar a CONTRATADA que deverá tomar todas as providências que
se fizerem necessárias. ' ' ' ' '' '-- '

D) .O contratante responderá financeiramente pela franquia em caso de sinistro/ou acidente
limitado a 1 0% do valor do veículo na tabela Fipe

ó} 3225-007t : bst)019europcar.comer { WÂ0 24H o a 98421-91so
SHS Qd ó BI. F y. 9 - Téaeo Hotel ltyp CorwenNon - &osü 2} - &asilio/Df: - CEP: 70.31ó.Ooo
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E). O contratante responderá Hnanceiramente pela franquia em casa de roubo. furto ou perda
total equivalente a 20% do valor do veículo na tabela Fipe

IV.l - O preço acertado para locação do veículo é de R$ 3 400.00 (Três Mil e Quatrocentos
Reais) mensais. com 5.000 km de franquia mensais e km excedente R$ 1.05

IV2 - O pagamento será efetuado mensalmente até o décimo quinto dia útil da emissão da Fatura

IV.3 - Locação sem motorista isenta de ISS

CLÁUSULA QuiNTA - PRAZO

01/03/2020zo do presente contrato será pelo período de 06 (Meses) a partir de 01/09/2019 até

V;2---Quaisqueratteraçóes'nos quanütattvos-serão altistãdõg'íiiêdiante assinatura de termos
aditivos a este contrato: sempre que se fizerem necessários.

MULTAS DETRÂNSITO

VI - Todas as multas de trânsito aplicadas, a partir da entrega do veículo ora focado até a sua
devolução, serão de responsabilidade exctubiva do CONTRATANTE, se as referidas multas
forem pagas pela CONTRATADA. esta será reembolsada de imediato contra apresentação dos
respectivos comprovantes emitidos pela repartição competente. O reembolso' independerá de
qualquer discussão a respeito da procedência'da multa, desde que ocorrida no período de
vigência deste contrato. ' : ' ''

CLÁUSULA SÉTIMA-RESCISÃO

Vll l Este contrato poderá ser rescindido pela contratada a qualquer tempo caso
quaisquerdos fatos abaixo

ocorram

A) Após a vigência mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias

B) Se a CONTRATANTE deixar de cumprir as disposições deste contrato

VII.2 -- Antes dos 06 meses de vigência este contrato poderá ser rescindido pela
CONTRATANTE a q.ualquer tempo. mediante o pagamento de Multa por devolução da veiculo(s)
forado prazo contratado: ' ' "' ' '''' '' ' '----'
A) Ocorrendo devolução definitiva do veiculo antes da data prevista para término do Contrato,

o Cliente. pagará .40% (Quarenta por cento) dos aluguéis vincendas que seriam devidos
desde a data da devolução ocorrida até a data prevista para o término do Contrato

B) O encerramento do Contrato não eximirá o Cliente da responsabilidade pelo pagamento dos
débitos decorrentes das obrigações contratuais contraídas atéadata da efet va devolução
dos veículos alugados, nem das indenizações eventualmente devidas, mesmo 'que
apuradas após a referida data. ' ' '

CLÁUSULAOITAVA

ü} 3225-007} { bsbOI ©europcai'.combr l PtAI«À0 24H O ói 98421-91 50

SH$ Qd. ó BI. F y. 9 - 1:êneo Hotel ltyp Cawenhon - Brog1 2t - &asilía/DF - CEP: 70.3}ó.Ooo
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VIII.l O veículo será utilizado pelo CONTRATANTE dentro do território naciona

VIII.2 - O veículo será devolvido em Brasília, pelo CONTRATANTE em condições de uso
ressalvados os desgastes naturais de utilização

CLÁUSULA NONA

l3.- $çrá considerado como mau uso e, portanto. sem cobertura de seguro cabendo ao
CONTRATANTE arcar com todos os custos de substituição ou reparo das pares danificadas os
itens

A) Avarias no interior do veicula, tais como: painéis, cinzeiros, porta-luvas. retrovisores. danes
ao revestimento interior e dos bancos provocados por queima de cigarros, uso de anotações
no quebra-sol e forro de teto com canetas e ou tintas removíveis. Avarias no console e no painel
provocadas por uso indevido de acendedores de cigarro

B) Perda de qualquer complemento de acabamento interno e externo tais como: ponteiras de
para-choque, calotas de rodas, presilhas de para-choque. acabamentos dos bancos. frisos das
partasi antenas; lanternasi inutilização para;crioquann função do usa íncorreto daveícuko em
vias impróprias

C) Inutilização dos pneumáticos em quaisquer condições que não sejam o desgaste natura

D) Inutilização das rodas em função do mau uso em estudas incompatíveis com a categoriado veículo

E) Esmagamento em meio Ho dos pneus e rodas com empenos irrecuperáveis

oeIQuebra de faróis sem demais avarias e na ausência de ocorrência policial, será substituído

G) Acidentes provocados por máquinas e equipamentos da própria CONTRATANTE estando
o veículo locado em movirüento oü estacionàdÓI

H) Danos provocados pelo excesso de peso ou transporte de produtos químicos que venham
danificar pintura e forrást

1) Arranhões excessivos na pintura provocados por galhos de arvores ou trânsito em
ncompatíveis para o tipo de veículo locado

estudas

J) Perdas ou quebras de parafusos de rodas

K) Acessórios de qualquer natureza e cintos de segurança

L) Também será considerado mau uso qualquer avaria aa conjunto propulsor provocada pela
continuidade e insistência em conduzir o veículo em condições de superaquecimento do
sistema.de refrigeração, tendo o motorista observado ou não éla impossibilidade de manter o
veículo ligado. Em tais condições o !espglTsável.pelo veículo devera parar em local segura
Rrgvidenciando socorro junto a CONTRATAE5A. ou proceder conforme normas' do
CONTRATANTE, para tais casos. '

M) Houver .negligência e imprudência. culpa grave ou dolo, não providenciar e apresentar o
como.rovante ou protocolo da Boletim de ÓcorÍência Policial au Laudo Pericial (mesma data e
horário do ocorrido), transferir o carro alugada a motorista/condutor não autorizado no contrato
de locação de veículos e não preencher o Relatório de Sinistros. que se encontra na Locadora

ó} 322S.o071 i bst)OI geufopmr.como' i PIANIÁ0 24H o ót 984210iso ,!4
SHS Qd. ó Bi. F LJ. 9 - Têneo Hotel ]wp Cona«ltlon - &aB11 21 - &asilio/DF - CEp: 70.3t6.000
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CLÁUSULA DÉCIMA-FORO

X - O foro do presente é o da cidade de Brasília-DF. para solução de quaisquer dúvidas na
interpretação. e execução de suas CLÁUSULAS. renunciando as partes e qualquer outro. pormaisespecialouprivilégioquesela. ' ' ''''

E por estarem assim justas e contratadas, as
(duas) vias de igual teor e forma, prometendo
testemunhas abaixo

partes assinam o presente em
cumpri-lo por si e seus a vis

Testemunhas

Nome
CPF:

Nome
CPF:

ó} 322$0071 1 bstX)l ge\iropcor.combr i PtANTÀ0 24H O ó} 9842)-9} se
SHS Qd 6 BI. F y. 9 - Têneo Hotel Ityp Convention - &os11 21 - &asilia/DF - CEP: 70.3}ó.000
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ATO DELOCAÇÃ0 COMERCIAL
COMFIADOR-3674

ãlEgl!:lH:11hll l Bm;â : ;::'ãl=:s;11's::g::; l ç:

A.2 - LOCATÁRIO SSP/DF e do CPF noa S 8r393 541.72.ilei'o, casado, deputado distrital, portador (a)

A:3--IMÓVEL: Cêhtt&Comercial, Bloco D20, Loja 34. Cruzeiro Velho, Brasília/DF CEP 70 6 i0 5 '-
A.4 - DA FINALIDADE DA LOCAÇÃ0= COMERCIAL - , wb- - ' v-v'lu-a+.s.

A.5 -- VIGÊNCIA DO CONTRATO: 36 MESES -- 02/09/201 9 a 01/09/2022

A.6 - DATA DE VENCIMENTO DO ALUGUEL= 5(cinco)

A.7 - VALOR DO ALUGUEL: R$1.200,00(um mil e duzentos reais)
A.8 - FIADORES; José
portador (a) da CI n'

-:HÉ'n;
portador (a) da CI n'.
Norte, Lote 04, Apto

O valor mensal do
(a) LOCATÁRIO
bancário, a ser
pela INTERNET no site
I' nome (letra minúscula)

Parágrafo Primeiro: O
vencimento em 05/10/20lg

üi;ÚÓiiZ;B
jlTgglB492ia UDA.

CONTR

aluguel será calculado
refere-se aos dias morada

de betência. Desta forma. o
no mês anterior.

Reginaldo

José
Rosada Mana Chaves Dias



Parágrafo Segundo: Não recebendo o boleto no tempo hábil, o (a) LOCATÁRIO (A) deverá contactar a
ADMINISTRADORA sobre como proceder, pois esse fato não constitui, de forma alguma, motivo para
inadimplemento do aluguel, não isentando o (a) LOCATÁRIO(A) do pagamento da multa e devidas
correções, previstas neste contrato, se o pagamento for efetuado após o vencimento

2

Parágrafo Terceiro: Não recebendo o boleto em tempo hábil para pagamento, o locatário deverá
comparecer ao escritório da administradora, no endereço acima especificado ou entrar em contato pelo e-
mail cobrancal@aconteceimobiliaria.com.br para solicitar o reenvio

11 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA }NADIMPLÊNCIA

O aluguel e os demais encargos inclusos no boleto não sendo pagos até o dia do seu vencimento serão
acrescidos de multa de 10% (dez por cento), juros de 1% (um por cento) ao mês, além da atualizaçã-
monetária, a serem pagos pelo (a) LOCATÁRIO (A), quando da efetlvação do pagamento correspondente

Parágrafo Primeiro: Decorridos dez dias, a contar do vencimento, o débito será enviado para cobrança
através de advogado nomeado pela ADMINISTRADORA, independentemente de aviso ou notificação, para
cobrança amigável e/ou propositura de ação de despejo, ficando convencionado que o (a) Locatário (a)
ficará sujeito ao pagamento de honorários advocatícios na base de 10% (dez por cento) do total do
montante devido em caso de cobrança amigável e de 20% (vinte por cento) em caso de cobrança judicial

Parágrafo Segundo: Fica acordado entre as partes que qualquer citação, intimação ou notificação judicial
ou extrajudicial será feita através de carta com aviso de recebimento, nos termos do artigo IV. do artigo 58
da Lei do Inquilinato.

O prazo da locação é de 36 (trinta e seis) meses. com início em 02/09/2019 e término em 01/09/202$3
vencendo-se o aluguel no dia 05 de cada mês. dando início em 05/10/2019. Findo o contrato. o (aJ'eglB
LOCATÁRIO (A) devolverá o imóvel ao (a) LOCADOR (A) ou ao seu representante legal, independente de
qualquer aviso, notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, na forma e nas condições especificadas
neste instrumento e no Laudo de Vistoria anexo, o qual faz parte integrante deste Contrato de Locação, sr'

pena de incorrer na muita prevista na Cláusula Xll (décima segunda).

Parágrafo Primeiro: O (A) LOCATÁRIO (A) ficará responsável pelo pagamento do aluguel e encargos
bem como das obrigações previstas em contrato, a partir disponibilização/entrega de chaves, se esta
ocorrer antes do início da vigência.

Parágrafo Segundo: Antes do vencimento do prazo ajustado no capuz não poderá o (a) LOCADOR (A)
retomar o imóvel, salvo se motivado por infração contratual do (a) LOCATÁRIO (A). No caso de devolução
do imóvel ao (à) LOCADOR (A) antes do prazo, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará a multa prevista na Cláusula
Xll (décima segunda) e ainda terá de avisar, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, guardando
para si um protocolo que comprove o recebimento do aviso.

Parágrafo Terceiro: O (A) LOCATÁRIO (A) poderá devolver o
previstas no parágrafo segundo, somente se
24' (vigésimo quarto) mês de vigência. Devendo
dias de antecedência.

isentando-se das penalidades
o dia do 12' (décimo doce

imóvel

i
HDA. Walkiria Garcia de Freitas
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Parágrafo Quarto: Prorrogado o contrato de locação, após o seu término na forma da lei. o locatário
desejando restitui-lo, deverá comunicar sua intenção. por escrito. com antecedência de 30 (trinta) dias. sob
pena de arcar com o pagamento da multa equivalente a um mês de aluguel integralmente

E

O aluguel líquido mensal. pactuado na Cláusula 1, será reajustado após o 12' (décimo segundo) mês, pela
variação anual do índice IGP-M/FGV. Caso estes índices sejam extintos ou não calculados, o reajuste

'' '':'
será

feito por qualquer outro índice, oficial ou não, que reflita a variação dos preços ocorridos no período de
reajuste

Parágrafo União: Se em virtude de lei subsequente, vier a ser admitida a correção do valor do aluguel em
.periodicidade inferior à prevista na legislação vigente, concordam as partes. e em caráter irrevogável, que a
correção do aluguel e seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo que for permitido
pela lei posterior.

O (A) LOCATÁRIO (A) deverá pagar todos os Impostos Prediais Territoriais Urbanos (IPTU) e Taxas de
Limpeza Pública (TLP) - taxas de acréscimo de área e demais taxas de uso que recaírem sobre o imóvel
como também taxas de seguro incêndio. encargos e despesas ordinárias de condomínio, CEB (energia
elétrica). CAESB (água e esgoto) e demais encargos mencionados no Artigo 23 da Lei 8.245/1991 , a partirdoinício do contrato

Parágrafo Primeiro: O (A) LOCATÁRIO (A) pagará o IPTUn'LP e o CONDOMÍNIO juntamente com a
boleto de aluguel, não integrando o valor do aluguel prevista no item A.7, ficando sob responsabilidade da
administradora o pagamento junto a Secretaria de Fazenda e administradora do CONDOMÍNIO. Na
hipótese .desta cobrança não estar sendo lançada juntamente em seu aluguel, não eximirá sua
responsabilidade devendo procurar imediatamente a esta ADMINISTRADORA, para solucionar tal situação
qob pena de não o fazendo, implicar em pagamento por este, mesmo que posterior à data limite e
idependentemente de estar em dívida ativa, ou cobrança e consequentemente lançar o seu débito, em

qualquerépoca

Parágrafo Segundo: Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar à ADMINISTRADORA
IMEDIATAMENTE, todos os avisos de lançamento de impostos, taxas e notificações do poder público que
sejam relativos ao imóvel e que forem encaminhados ao (a) LOCADOR (A). assim como todo e quaisquer
documentos, intimações, encargos condominiais, atas e convocações de assembleias do condomínio
ainda que dirigidas ao (à) LOCATÁRIO (A). conforme o disposto no Artigo 23, incisa Vll da Lei da
Inquilinato, sob pena de responsabilidade civil

Parágrafo Terceiro -- IPTU: Fica expressamente convencionado
o imóvel após os vencimentos do IPTU e TLP. A
período locado, juntamente com os aluguéis a
poderá ser retirado no site da Secretaria de Estado de
n'deinscrição 30393515.

que, em caso do (a) Locatário (a) ocupar
cobrança será fracionada em parcelas e pro ao

do mesmo ano. O boleto indavencer

do Dbtrio Federal(http://wwwfaze br)

RU
@
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Parágrafo Quarto -- CONDOMÍNIO; O (A) LOCAL'BRIO (A) fará jus ao reembolso das ..despesas
eHraordinárias de condomínio, passíveis de restituição cujo pagamento for de responsabilidade do
LOCADOR (A) caso cobradas juntamente com o condomínio, desde que, solicitadas e entregues até o dia
do vencimento do aluguel de cada mês na ADMINISTRADORA. Caso não haja solicitação dentro do mês
não serão devolvidas com correção, nem reembolsada de forma acumulativa

4

Parágrafo Quinto - ENERGIA E ÁGUA: O (a) Locatário (a)
para consumo da energia elétrica, água e gás relativos ao
concessionárias dos aludidos serviços. arcando com as
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o
em seu nome para o (a) Locador (a) e/ou
nfração contratual. Caso o (a) LOCATÁRIO (A)
suspensão do fornecimento, para que o (a)

OBRIGA-SE a transferir e/ou pedir ligação
Imóvel ora lacado, para o seu

eventuais d
início da

ninistradora.
poderá solicitar a suanão o faça, a ADMIN

LOCATÁRIO (A) providencie a religação em seu próprio nome.

Parágrafo Sextos Na hipótese de serem os encargos pagos pelo (a) Locador (a) ou pela Administradora.
não os ter pago o(aj Locatário(a) nos prazos devidos. serão os respectivos valores reembolsados. por

este(a) ou pelos andores. acrescidos de 10% (dez por cento). a titulo de multa, além de juros de 1% (hum
por cento) ao mês e correção monetária pelo índice do IGP-M

Parágrafo Sétimo - SEGURO DO IMÓVEL= O (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a pagar durante o prazo de
locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel focado, na cobertura correspondente
a 100 (cem) vezes o valor do aluguel. para os casos de incêndios. raios e explosão. bem como 3 (três)
vezes o valor do aluguel para a cobertura de danos elétricos e perda de aluguel causados pelo incêndio
Neste ato o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza a Administradora a providenciar o seguro e o pagamento do
Bilhete. O pagamento do seguro será exigido na assinatura do contrato sendo pago uma única vez por ano
(art.22, incisa Vlll, da Lei 8.245/91)

Parágrafo Oitava: O (A) LOCATÁRIO (A) deve apresentar a apólice de seguro. quitada. na data da
contratação. bem como na renovação. No caso de renovação. caso o LOCATÁRIO (A) não apresente a
nova apólice do seguro. quitada. até o vencimento da apólice anterior, fica o LOCADOR (A) autorizado (a)
renovar. sem prévia comunicação. o seguro e emitir boleto em nome do LOCATÁRIO (A) para que seja
efetuado esse pagamento. Não podendo o LOCATÁRIO (A), se recusar a pagar, sob a justificativa que
renovou o seguro. mas não o apresentou.

Parágrafo Nono: Fica expressamente proibido o depósito de materiais inflamáveis, explosivos ou
corrosivos no interior do imóvel legado, respondendo o (a) LOCATÁRIO (A) por danos eventualmente
causados a terceiros. independentemente do seguro do imóvel.

DQ]UOVEL

O (A) LOCATÁRIO (A) declara haver recebido o imóvel ora tocado em perfeito estado de co
limpeza e funcionamento, inclusive com pintura nova,,assim como se obriga a devolvê-lo com
desocupado, em perfeito estado de conseJ7+?Êão$ com./suas contas devidamente
independentemente de notificação judicial ou

RUBRICAgrh/ã;i.7 Reginatdq'É::j:é..#iilpEHí:t:p.) ) Rosada Mana Chaves Dias

trmãsVptlê,#tiiã LIDA. José RobertoCbMosj?l:#6ê/ Walkiria Garciade FreitasR
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Parágrafo Pr meiro: O (A) LOCATÁRIO (A) declara haver visitado e examinado o imóvel lacado. que se
encontra conforme o Termo de Vistoria assinado pelas partes, que é parte integrante do presente contrato,
no qual se faz expressa referência aos eventuais defeitos existentes, aceitando-os obrigando-se a zela;
pelo que nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos provenientes
do uso normal de modo especial, as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de esgoto e''água
para assim restitui lo quando findo ou rescindido este contrato, sem direito a retenção ou indenização por
quaisquer benfeitorias que tenham sido feitas com ou sem autorização. ' ' --'-- '

Parágrafo Segundo: O (A) LOCATÁRIO (A) declara ainda ter examinado as exigências legais e
condominiais para utilizar o imóvel focado para a finalidade desejada, bem como se é permitido animais e o

estado da área comum do condomínio, não cabendo ao LOCADOR (A)/ADMINISTRADORA qualquer
,'''''-responsabilidade neste sentido, principalmente no que diz respeito à indenização ou rescisão de contrato

sem ónus, devendo o Locatário obter as autorizações ou regularizações necessárias junto aos órgãos
competentes

Parágrafo Tercejlo: O (A) LOCATÁRIO (A) se responsabiliza em entregar aimóveFaas n+esmas condições
em que recebeu de acordo com Laudo de Vistoria Inicial, inclusive com pintura nova de acordo com o
de vistoria

vi : :ÁinJ n4E çn

C) imóvel objeto desta locação destina-se. exclusivamente. ao uso COMERCIAL do (a) LOCATÁRIO (A)
não sendo permitido ao (à) LOCATÁRIO (A) ceder. sublocar, anunciar, emprestar em todo ou em parte a
móvel, ou negociar de qualquer forma o mesmo com terceiros, bem como anunciar e/ou negociar ponto
comercial. sob pena de infração contratual e pagamento da multa pactuada na Cláusula Xll (décima
segunda)

Parágrafo Primeiro: O (A) LOCATÁRIO (A) deverá obedecer às posturas urbanas. à Convenção e aa
regimento Interno do Condomínio. No caso de mudança, deverá apresentar-se ao síndico, munido da
carta que Ihe foi entregue e marcar horário para fazer sua mudança. NA DESOCUF3AÇÃO. deverá proceder
da mesma forma, devendo obter carta autorizando sua saída e apresenta-la na ADMINISTRADORA
quando solicitado

Parágrafo Segundo: O (A) LOCATÁRIO (A) não poderá comprometer a moralidade. os bons costumes. ou
perturbar o sossego dos vizinhos, sob pena de rescisão do Contrato de Locação e propositura da
competente ação de despejo

Parágrafo Terceiro: Sempre que houver qualquer avaria na estrutura, nas
de infiltrações no imóvel, o (a) LOCATÁRIO
diretamente no escritório da ADMINISTRADORA

da avaria), sob pena de responsabilidade civil por

instalações elétricas ou
cientiücar por escrita o (a) LO B

{desde que receba a

Cia UDA.

Rosada Mana Chaves Dias

vValkiria Garcia de Freitas



Parágrafo Quarto: No caso de avaria de responsabilidade do LOCADOR (A). não poderá o LOCAL'BRIO
(A) impedir a entrada do prestador de serviço, enviado pelo Proprietário para sanar a referida avaria, sob
pena de assumir a responsabilidade por quaisquer danos causados ao imóvel, a terceiros e ao condomínio

Parágrafo Quinto: Não é permitido armazenar no imóvel explosivo ou inflamável
em quantidade compatível com o consumo

exceto botijões de gás

Parágrafo Sexto: A ocorrência de desastres desencadeados por força. da natureza humana ou
sobrenatural tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos ou acidentes
naturais. não acarretará responsabilidade solidária do (a) LOCADOR (A) quanto aos danos materiais ou
pessoais, por se tratar de caso fortuito.

Vlll ISULA OI' DAS REPJ !ESE BENEHIQRUS

Com exceçáo das obras que importarem na segurança do imóvel. todas as demais ficarão a cargo do (a)
LOCAL'ÁRIO (A), que se obrigará a manter o imóvel e seus acessórios em perfeitas condições de higiene,
limpeza e conservação.

Parágrafo Primeiro: O (A) LOCATÁRIO (A) poderá fazer no imóvel lacado, às suas expensas, as
necessárias modificações, desde que não afetem a sua estrutura, mediante prévia e por escrito aprovação
do (a) LOCADOR (A). As benfeitorias introduzidas pelo (a) LOCAL'BRIO (A) ficarão fazendo parte integrante
do imóvel lacado. O (A) LOCATÁRIO (A) não terá, em relação a benfeitorias, direito de qualquer
indenlzação ou retenção. mesmo no caso das necessárias. se não houver a expressa autorização do (a).
LOCADOR(A)

Parágrafo Segundo: As adaptações ou benfeitorias removíveis. promovidas pelo (a) LOCATÁRIO (A).
deverão, ao término da locação, ser desfeitas às suas expensas, restituindo o imóvel nas condições em
que Ihe fora entregue. caso o (a) LOCADOR (A) solicite. Desatendida a solicitação. o (a) LOCADOR (A)
poderá executar os serviços de desfazimento por conta do LOCAL'ARIA (A).

Parágrafo Terceiro: O preço da locação está compatível com o estado do imóvel, conforme Termo de
Vistoria Inicial. Caso o (a) Locatário (a) entenda que o imóvel necessite de reparos, deverá arcar com o ónus
respectivo e, caso haja necessidade de benfeitorias, estas deverão ser precedidas de autorização escrita do
(a)LOCADOR(A)

Parágrafo Quarto; É assegurado ao (à) LOCADOR (A) o direito de vistoriar o imóvel
conveniente, desde que atento ao disposto no Artigo 23, Inciso IX da Lei do Inquilinato

sempre que julgar

Parágrafo Quinto: No caso de reparos de responsabilidade do (da)
(A) solicitar por escrito à ADMINISTRADORA. para que a
realizar o serviço. Caso
terceiros. deve o
ADMINISTRADORA. Desde que respeitando

LOCADOR (A), deve o LOCAL'ARIO
providencie o envio de prestador para

Q (A) ouisco de dano eminente ao (a) LOCO'
iteríómlcnte solicitar o roem .o ae
praticados no mercado.

trata-se ae reparta utger
LOCATÁRIO (A) realizar o

""'q4Mf
Irmãs VallÉ?/ceia LIDA.

Rosada Mana Chaves Dias

Walkiria Garcia de Freitas
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Parágrafo Sexto: Ao final do Contrato de Locação, constatadas eventuais irregularidades na Vistoria de
Saída. em decorrência de uso indevido, deverá o (a) LOCATÁRIO (A) arcar com os reparos necessários.
bem como o pagamento do aluguel dos dias despendidos para a sua execução, cessando a locação
unicamente com o "Termo de Entrega de Chaves e \4storia'. firmado (a) pelo (a) LOCADOR (A) ou seu (sua)
ADMINISTRADOR(A)

Parágrafo Sétimo: Ao realizar qualquer reparo no imóvel, por conta própria ou por meio de contratação de
mão de obra especializada..üca o (a) LOCATÁRIO (A) responsável por quaisquer imperfeições dos serviços.
Devendo arcar com eventuais reparos necessários

IX-CLAI

O (A) LOCADOR (A) poderá. a qualquer tempo, inclusive durante o prazo de vigência deste Contrato
alienar o imóvel locado e, consequentemente, ceder os direitos decorrentes deste instrumento

ParágrafcrPrimeiro: Na forma da Lerficará assegurado ao (à) LOeAÜRIO (Aro direito de prêRerêhcíã
para a aquisição do imóvel nas mesmas condições oferecidas a terceiros. Neste caso, o (a) LOCATÁRIO
(A) deverá dar sua resposta dentro do prazo de 30 (trinta) dias. contados da notificação da venda. enviada
pelo (a) LOCADOR A) ou pela ADMINISTRADORA

Parágrafo Segundo: Se o imóvel lacado for colocado à venda e o (a) LOCATÁRIO (A) não exercer seu
direito de preferência, deverá permitir que os possíveis interessados na sua compra visitem-no em dias e
horários previamente estabelecidos entre o (a) LOCATÁRIO (A) e o (a) LOCADOR (A)

São FIADORES aqueles qualificados no PREÂMBULO deste instrumento e principais pagadores%s.toçli8
IS obrigações que incumbem ao (à) LOCATÁRIO (A). assumindo solidariamente entre si e juntame;Êl;!iBál

o afiançado, o compromisso de bem fiel cumprirem o presente contrato até a desocupação do imóvel. em
todas as suas cláusulas e condições, mesmo durante a prorrogação da locação, por prazo determinado ou
nao. com ou sem o consentimento do (a) LOCADOR (A), até a efetiva e comprovada entrega do imóvel
mediante TERMO ESCRITO, ou até a liquidação de quaisquer ações movidas contra o (a) LOCO:l'ÁRIA
(A). assinando o presente contrato devidamente autorizados pelos seus respectivos cônjuges, que também
assinam, renunciando ao benefício que se refere o Art. 827 do Código Civil, bem como aos previstos nos
Artigos. 835 e 838 do mesmo Código e ao do Art. 793 do Código de Processo Civil

F )

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de serem os FIADORES casados, seus respectivos cônjuges igualmente
assinam o presente contrato, na qu
portanto, obriga o cônjuge na sonda
da locação.

nlaaae. [amoem. ae t-]/\LiUREti da ]ocação. O consentimento
ledade da iria prestada ao afiançado. até

Rosada Mana Chaves Dias0

José Roberto Cardo Walkiria Garcia de Freitas



Parágrafo Segundo: Os FIADORES declaram também serem solidariamente responsáveis pelo
pagamento das obrigações assumidas pelo (a) LOCATÁRIO (A). se este vier a celebrar acordos de
reajustes espontâneos de aluguéis, ainda que superiores ao estabelecido ou permitido por Lei, assim como
os oriundos de sentenças judiciais, conversões compulsórias exigidas pela Lei, aí incluídas as ações
revisionais. Os FIADORES declaram, ainda, estar ciente de que não havendo a devolução do imóvel após

vencido o prazo contratual este contrato de locação será, automaticamente, prorrogado por prazo
indeterminado e a fiança prestada, será mantida até a devolução do imóvel.

Parágrafo Terceiro: No caso de morte, falência ou insolvência de qualquer um dos FIADORES e principais
pagadores o (a) LOCATÁRIO (A) será obrigado a dar substituto idóneo. a juízo do (a) LOCADOR (A), no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do evento. sob pena de incorrer na multa da Cláusula Xll (décima
segundas, além de ensejar a rescisão da locação

Parágrafo Quarto: A garantia fidejussória compreende quaisquer acréscimos, reajustes ou acessórios da
dívida principal, inclusive custas, taxas, despesas, judiciais e honorários advocatícios, e mais cominações
até a liquidação de quaisquer débitos objeto de ações porventura movidas contra o LOCAL'BRIO e/ou
contra os fiadores e principais pagadores, em decorrência do presente contrato de locação

N ASQBRlgAÇÕi PQgSUÇE$$oRE$

As partes obrigam-se por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, geral e irrenunciável cumprimento do
presente Contrato em todas as suas Cláusulas ou condições a qualquer tempo.

l CLÁUSULA OÉçlMAS !NOA-OAiNrRAçÃQÇQNIRAlliAL

O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste contrato pelo (a) LOCAL'BRIO (A) faculta

ao (à) LOCADOR (A) a inclusão do seu nome e dos fladores, caso existam, no cadastro de devedores L

Serviço de Proteção ao Crédito -- SPC ou entidade com finalidade semelhante. Uma vez adimplindo o valor

devido pelo LOCATÁRIO (A). deverá o (a) LOCADOR (A) realizar o cancelamento da inscrição

Parágrafo Unico: A falta de cumprimento de qualquer cláusula ou condição
sua imediata rescisão, ülcando a parte infratora, sujeita ao pagamento de uma

meses de aluguel, pelo valor vigente à época da infração, além de perdas e danos, em
da lei 8245/91. Estando o contrato prorrogado por tempo indeterminado, somente

LOCATÁRIO (A) do pagamento da multa contratual se avisar ao (a)
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. A mesma penalidade sujeitará o (a)

o pagamento do aluguel no prazo previsto na
de despejo.

deste instrumento, implicará na
multa, equivalente a 03 (três)

atenção ao artigo 4'
ficará isento o (a)

TOCADOR (A) com

LOCATÁRIO(A) efetuar
)por açao11 obrigando o (a) LOCADOR

nu"'cip'f @
iaLTDA. Walkiria Garcia de Freiras



1:-' ) 1il /

1'? 11iii çi
9

X .USULA DECK :ERÇElRA :DABESC!$ÃQ I' b
Para a devolução do imóvel o (a) LOCAL'BRIO (A) deverá marcar a vistoria de
semana de antecedência e, após a sua realização, AGENDAR horário
apresentação dos últimos pagamentos das contas de água, luz, gás e
negativa do IPTU/TLP e declaração de quitação do condomínio. Não estando
de posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base
extraída da soma dos talões dos meses anteriores. acrescidos da

entrega com no mí
para o procedimento de entrega e

:elefone. se houver. além de certidão
entretanto, o mesmo. ainda

para efeito de recebimento, a média
correção monetária do mês.

Parágrafo Primeiro: Após a vistoria, não estando o imóvel em perfeitas condições para a rescisão, o
tempo. despendido com .a recuperação do imóvel será computado como período de locação, sendo

/....~ cobrados do (a) LOCATÁRIO (A) o aluguel e demais taxas e encargos. '

Parágrafo Segundo: No caso de desapropriação do imóvel lacado, ficará o (a) LOCADOR (A) desobrigada
ja) de todas as cláusulas deste contrato reservando ao (à) LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de
haver o poder desapropriante e a indenização que porventura tiver direito

Parágrafo Terceiro: Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A). para com o (a)
LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por este e
não terão a virtude de alterar obrigações contratuais.

Parágrafo Quarto; O (A) LOCADOR (A) não responderá. em nenhum caso. por quaisquer danos que
venha a sofrer o (a) LOCAL'BRIO (A) em razão de derramamento de líquido, água de rompimento de canos
de chuvas, de abertura de torneiras, defeitos de esgotos ou fossas, incêndios, arrombamentos. roubos
furtos, de casos fortuitos ou de força maior.

Parágrafo Quinto: O (A) LOCATÁRIO (A) não terá direito de reter o pagamento do aluguel ou de qualquer
outra quantia devida ao (à) LOCADOR (A), sob alegação de não terem sido atendidas exigências
)orventura solicitadas.

Parágrafo Sexto: Se o (a) LOCATÁRIO (A) e FIADORES não tarem encontrados nos endereços
constantes do cadastro que serviu para elaboração deste contrato, valerá como efetivada a
correspondência dirigida àquele endereço, quando recebida por qualquer ocupante do imóvel locado, o que
servirá como prova da citação, intimação ou notificação, como estabelece o Artigo 58, inciso IV da Lei do
Inquilinato (8.245/91)

XIV-CLÁUSULA

Elege as partes contratantes o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília
oriundas da interpretação ou aplicação deste
que sejam

'1
exclusão dos demais. por mais

DF. para dirimir

RU
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E assim por est assinam o presente instrumento particular de
juntamente com as duas testemunhas
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Brasília-DF, 02 de setembro de 2019

Irmãs Valle & Cia

À
Locatário

e' g'Xlá"a-
Fiador: José Roberto Cardoso

Cõnjugel Fiador: Rosada/Viária Chaves Dias
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T ;. (IÀ...,;

UÜ.].l.a «$=2
Fiador: X)\làíkitiã Garcia de Frestas

Fernanda Mordes
RG 2.907.958 SSP/DF TESTEMUNHAS {Z'#ig.#esnsST

lo Oficio de Notas e
FàE=''?áq3 gg;&igFÊ'i AndradeGMn Arth ur

% i$:Ay9i391:



Folha
(

A
ACONTECE

IMOBÊLIÃRtA

Termo de Vistoria
Código:753511

Data:03/09/2019

Vistoriador: Leomar CaetanoACONTECE ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA

Dadosda vistoria

LOCADC)RJA): Gerardo Alves Vascancelos, brasileiro, divorciado, aposentado, portador(a) da CI ng. 197.959 SSP/DF e

do CPF nQ. 033.625.901-87, neste ato representada por sua bastante procuradora, Irmãs Valle & Cia LTDA., inscrita no

CNPJ sob o n9. 37.109.568/0001-55, representada neste ato par Rogério Lúcio Artiaga Sirva, brasileiro, empresário,

casado, portador (a) da CI ne. 677.149 SSP/DF e do CPF ng. 268.687.251-91, residente e domiciliado nesta Capital

Dados do imóvel

lido de vistoria: Entrada Tipo de imóvel: Faxinado: Sim

Imóvel: 3674 - CENTRO COMERCIAL BLOCO D20 LOJA 34, O, CRUZEIRO VELHO - BRASILIA - DF

Ambientes

Porta frontal esquadria de alumínio preto, com 4 lâminas de vidro temperado revestidos com películas plástica

preta, sendo: 2 portas de correr, fechadura de metal preto: Arouca com chave, 2 fechos metal para cadeado

um cadeado: Papalz CR 45 com chave; IObs: Esquadria trilho inferior está amassado, imperfeições; películas

estão velhas, manchadas, pontos descascados, ranhuras)

f'""'') - Porta lateral, esquadria de alumínio preto, com 6 lâminas de vidro temperado, revestidos com películas plástica

preta, sendo: 2 portas de correr, fechadura de metal preto: com chave, um cadeado com chave; (Obs

Esquadria apresenta manchas, trilho inferior está amassado, imperfeições; películas estão velhas, desgastadas,

ranhuras, descascadasl

2 Porta de enrola acesso ao fundos, de ferro com pintura em esmalte acetinado na cor branco novo(a), duas

fechaduras: sem chaves;(Obs: Portas estão trancadas, isoladas, sem chavesl

PatjHÊ1lde alvenaria lisa, com pintura em tinta acrílica na cor branco gelo fosco novo(al

Teta em laje, jéofn pintura em tinta acrílico na car branco neve fosco novo(a)

Piso de cerâmica, novo(a)

Rodapé de cerâmica. novo(a)

LOJA

Interruptor de metal conjugado com novo(a), (tubulação condução de al amostra, nova).

]. de 2



Iluminação de teta, duas luminárias painéis de led quadrados, padronizados; novas

3 Tomadas de metal, novoja),(com tubulação condução de metal amostra, nova)

Quadro disjuntor de plástico com porta. l disjuntor, novo(a), (conectada na tubulação condução de metal naval

Loja comercial, em vão livre

Loja de esquina.

Piso em cerâmica, portas de vidro temperado.

Brasília, 02 de Setembro de 2019

Locador(a): Gerardo Alves V

Locatáriota): Reg

Fiador(a): rosé Roberto Cardoso

a

'a

aj: Rosada Mana Chaves Dias

de Frestas

Fernanda Mordes
RG 2.907.958 SSP/DF:

\
TESTEMUNHAS A tnanda Menezes

RG 48.517.601 SSPfSF'























































 

 



 



 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
'nRCEIRA SECRETANA

Gabinete da Terceira Secretaria

DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATORIAS
(aR. 10o, $ 1o, do Ato da Mesa Diretora no 19, de 2017)

Brasília, ll de fevereiro de 2020

X

eletíóítka

S
Documento assinado eletlonicamente por MARCO CESAR DOUETTS GOUVEIA - Matr.
11215, Titular do Núcleo de Verba IndenizatÓria/ Terceira Secretaria. em
11/02/2020, às 17:24. conforme Art. 22. do Ato do Vice-Presidente n':08. de 2019.
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal no 214. de 14 de outubro de

l /

eles róni(a

se
Documento assinado eletronícameHte por LEONIRA BERNARDES PAULINO atr.
22127, Secretário(a) Executivo(a), em 11/02/2020, às 17:48,'conformo Art. 22. do Ato
do Vice-Presidente n' 08, de 2019. publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal no 214. de 14 de 'outubro de 2019.

/

Parlamentar : DEPUTADO REGINALDO SARDINHA

Mes:
JANEIRO

Ano
2020

Detalhamento das despesas apuradas no mês Valor :- l

l Locação e manutenção de imóveis ;' ; ;úã]
11

Locação de bens móveis, máquinas e
equipamentos  

111
Aquisição de materiais  

lv Locação de veículos R$.-3:400,00 .l

V Combustíveis e lubrificantes  
VI Assessoria/ Consultoria Jurídica  
Vll Assessoria/ Consultoria especializada  
Vlll Divulgação de atividade parlamentar R$ -4.500,00 l

Total
R$.10.193,20



A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

Código Veríficador: 0046457 Código CRC: 373F6165.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5o Andar. GMD 5 - CEP 70094-902 - Braslia-DF Telefone: 6133488823
www.cl.df.gov.br - gab3s@cl.df.gov.br
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Para apreciação e.deliberação.nos termos da instrução do:Setor. de Contabilidade e em
conformidade com o $1o do art. 246 do Regimento Interno da Câmara Legislativa. do Distrito Federal.

gane Maré Marrecos Malaquias

Secretária Executiva da Segunda Secretaria

AUTORIZAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO

Documentos

Valor Bruto R$ 10.193.20
Valor Líquido R$ 10.193,20

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa, conforme detalhado acima nos termos dos
artigos 56 a 72 do Decreto n.o 32.598.de dezembro de 2010, condicionada a verificação da
regularidade fiscal do credor antes de seu efetivo pagamento.

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para emissão da(s) Nota(s) de Lançamento(s) e
posteriormente ao Setor de Finanças para emissão da(s) Ordem(ns) Bancária(s).

Marlon Carvalho Cambraia

Secretário Geral
Ato do Presidente n.o 43/2019

Ordenador de Despesas
Ates do Presidente n.os 46/2019 e 54/2019

  Tipo Número Valor

  Requerimento SEI 0045866 R$ 10.193,20
\ TOTAL: R$ 10.193,20

Processo NE Favorecido ' Valor
00001-00004123/2020-
43 2020NEO0105

768.393.541-72 - REGINALDO ROCHA
SARDINHA

R$
lO.193.20

TOTAL R$
lO.193,20



)

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR DA SALVA REGO - Matr.
11569, Chefe do Setor de Contabilidade, em 19/02/2020, às 17:22. conforme Art. 22,
do Ato do Vice-Presidente n' 08, de 2019. publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal no 214, de 14 de outubro de 2019.

l etetr6flka

Documento assinado eletronicamente por GANE MARY. MARROCOS MALAQUIAS -
Matr. 18428, Secretário(a) Executivo(a), em 19/02/2020, às 17:31, conforme Art. 22.
do Ato do Vice-Presidente n' 08, de 2019, .publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal no 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronícamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA -' Matr.
22302, Secretário(a) Geral da Mesa Diretora, em 19/02/2020, às 18:39. conforme
Art. 22, do Ato do Vic&Presidente n' 08, de 2019. publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal no 214.-de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

Código Verificador: 0053607 Código CRC: 74D8D192baH '\

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5o Andar, Sala 5.13 - CEP 70094-902 -' Brasüia-DF
www.$1.df.gov.br : secon@cl.df.gov.br

Telefone: (61)3348-8574
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